
 
 ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 
DATA BASE – NOVEMBRO DE 2012 

 
 
Acordo Coletivo de Trabalho que celebram entre s i,  de um lado o SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL DE FLORIANÓ-
POLIS -  CNPJ n.  80.674.567/0001-82,  neste ato representada por  sua Presi-
dente,  Sra. ROSANGELA SOLDATELLI – CPF 613.536.479-00,  e a COMPA-
NHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP -  CNPJ n.  
82.511.825/0001-35, neste ato representado por seu Presidente,  Sr .  ANTÔ-
NIO MARIUS ZUCCARELLI BAGNATI – CPF 078.211.900-04 - celebram o 
presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, est ipulando as  condições de 
trabalho prev istas nas c láusulas  seguintes :  
 

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

Reajustes/Correções Salariais  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL  
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA:  01/11/2011 a 31/10/2012  
 
A par t ir  1º de novembro de 2011 ,  f ica assegurado o reajuste em percentual 
equivalente a 100% da variação do INPC no per íodo de 1º de novembro de 
2010  a 31 de outubro de 2011 ,  a ser apl icado sobre o salár io base de outu-
bro de 2011 .  
 

Pagamento de Salário – Formas e Prazos  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO DE SALÁRIO  
 
A EMPRESA efetuará o pagamento mensal do salár io a todos os  empreg a-
dos, impreterivelmente, até o penúlt imo dia úti l  do mês subsequente.  
 
§ 1º  -  A EMPRESA concederá antec ipação de salár io até o  d ia 20 de cada 
mês, ou no dia út il  imediatamente anterior  quando coincid ir  com sábado,  do-
mingo ou feriado, no percentual de 25% (v inte e c inco por  cento)  sobre o sa-
lár io base do empregado.  
§ 2º  -  No dia do pagamento e do adiantamento de salár io,  a EMPRESA asse-
gurará,  junto à ins t i tu ição bancár ia conveniada, a presença de pessoa qual i-
f icada para orientar  os trabalhadores nas  suas operações bancárias.  
§ 3º  -  Os convênios  f irmados entre a EMPRESA e as  ins titu ições bancár ias 
para pagamento de salár io não poderão onerar  o empregado (saque no caixa 
de uma única vez a cada depós ito), ressalvado o uso de produtos bancár ios  
pelo empregado, como cheques e car tões magnét icos.  
§ 4º  -  Após a constatação de er ros  de cálculo que impeçam o recebimento de 
vantagens ou qualquer  desconto indev ido do salár io do empregado,  a EM-
PRESA compromete-se a reembolsá- lo no prazo máx imo de 48 (quarenta e 
o i to) horas úte is.  



 
Outras normas referentes a salários,  reajustes,  pagamentos e critérios  

para cálculo  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - BASE DE CÁLCULO  
 
Para efei tos de cálculos apl icáveis  àqueles empregados admit idos  até a data 
de 31/05/2001, será considerado como base de cálculo para as  cláusulas de 
GRATIFICAÇÃO DE COLETA, VALE-TRANSPORTE E AUXÍLIO-CRECHE, o 
menor salár io da EMPRESA prat icado em maio de 2001, a ser atualizado pe-
lo percentual dos reajustes pos ter iores da categoria.  
 
CLÁUSULA QUARTA -  COMPROVANTE DE PAGAMENTOS  
 
A EMPRESA fornecerá,  antes  do pagamento,  comprovante salar ia l ,  discr imi-
nando as  verbas componentes da remuneração,  os descontos efetuados, o 
valor  a ser recolh ido ao FGTS. 
 
Parágrafo único:  no prazo de 12 meses a  part ir  da assinatura do ac t  será 
fornec ido ao trabalhador  por  meio d igi tal  todos comprovantes  salar ia is  a par-
t ir  do ano de 1995.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACIDENTE DE TRABALHO E DA DOENÇA PRO-
FISSIONAL  
 
O t rabalhador  que retornar  à EMPRESA após ac idente de trabalho ou doença 
ocupacional equiparada ao acidente de t rabalho pelo órgão da prev idência 
social  (Lei  8.213/91)  e ou por dec isão judicia l , não terá qualquer prejuízo na 
sua remuneração em v irtude de readaptação que altere função, ambiente ou 
horário de trabalho,  inclu indo-se as grat if icações percebidas  na função or ig i-
nal  e ou valor  equivalente ao adicional de insalubr idade, adicional noturno e 
/ou periculos idade percebida.  

 
Grat ificações, Adicionais,  Auxílios e Outros-   13º Salário  

 
CLÁUSULA SEXTA -  ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO  
 
Será concedida antecipação do percentual de 50% (c inquenta por  cento) do 
13º (décimo terceiro)  salár io aos empregados que o requeiram até o d ia 15 
(quinze) do mês anterior ao mês de gozo de suas fér ias ou ainda, requerer 
50% do valor do 13º em dezembro.  
 
Parágrafo único:  para os empregados que não fizerem a opção prev is ta no 
caput  a COMCAP fará o pagamento da antec ipação da pr ime ira parcela do 
13º (décimo terceiro)  salár io no mês de junho. 
 
 
 
 



Outras Grat ificações  
 

CLÁUSULA SET IMA - GRATIFICAÇÃO DE COLETA  
 
É assegurado o pagamento de grat if icação de coleta aos empregados que 
executam at iv idades de motoris ta e gari  na coleta convencional de l ixo,  na 
coleta selet iva,  na coleta de resíduos de saúde e na coleta de lixo em áreas 
crí t icas,  no percentual de 25% (v inte e c inco por  cento) a ser  apl icado sobre 
o p iso salar ial  da EMPRESA.  
§ 1°  -  Os garis  e motoris tas  contratados a par tir  da v igência deste Acordo 
Coletivo de Trabalho,  terão dire ito a grat i f icação de coleta  a part ir  do pr imei-
ro d ia de trabalho na função.  
§ 2°  -  Os garis  e motoris tas  agregarão a grati f icação de coleta nos  seguintes 
casos:  
a) Seis (6) anos ou mais de serv iço ininterrup to na função;  
b) Dez (10) anos ou mais  de serv iço intercalado na função;  ou  
c) Afastamento da função em v irtude de acidente de trabalho.  
 
CLÁUSULA OITAVA - PRODUTIVIDADE  
 
Sobre o salár io base do empregado será apl icado  o índice de 2% (dois  por  
cento) , pago mês a mês,  em rubrica própr ia no contracheque,  a t ítu lo de pro-
dutiv idade.  
 
CLÁUSULA NONA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS POR TEMPO DE SERVIÇO  
 
Fica es tipulada, a lém da grat if icação legal de fér ias , uma grati f icação espe-
cial  de fér ias,  proporcional ao tempo de serv iço do empregado,  nas  seguintes 
condições: 
a) 01 a 04 anos - 10% sobre a remuneração do empregado;  
b) 05 a 09 anos - 25% sobre a remuneração do empregado; e  
c) Após 10 anos - 35% sobre a remuneração  do empregado.  
§ 1º  -  O pagamento da grati f icação será e fetuado quando da concessão das 
fér ias  regulares.  
§ 2º  -  Quando da rescisão do contrato de trabalho,  será paga a grati f icação 
na mesma proporção das fér ias vencidas e v incendas.  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

CLÁUSULA DÉCIMA -  HORAS EXTRAS  
 
A jornada extraordinária de trabalho será remunerada com adicional de 100% 
(cem por cento).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRABALHO EM FERIADOS E EM DIAS DE 
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO  
 
As  horas  t rabalhadas em feriados ou em dias  de descanso semanal remune-
rado serão pagas com acrésc imo de 150% (cento e cinquenta por  cento) so-
bre a hora normal.  



§ 1º  -  Independentemente  do número de horas  trabalhadas, s erão pagas,  no 
mínimo, 6 (seis) horas;  
§ 2º  -  A EMPRESA se compromete a não convocar os mesmos empregados,  
mais de uma vez,  no mesmo mês, para t rabalho extraordinár io em fer iados ou 
descanso semanal remunerado.  
 

Adicional  de Tempo de Serviço  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVI-
ÇO  
 
Todo empregado que completar  02 (dois)  anos de serv iço na EMPRESA ou 
após a sua úl t ima promoção,  num período não superior  a 02 (dois)  anos,  re-
ceberá grat if icação de 4% (quatro  por  cento)  sobre seu salário base, sem l i -
mites , cujo valor  constará em separado no contracheque.  
§ 1°  -  Não contará para efei to de aquisição da grat if icação por  tempo de ser-
v iço o tempo relat ivo ao gozo da licença sem venc imentos . 
§ 2°  -  Es ta c láusula f ica fazendo par te integrante  do Plano de Cargos e Salá-
r ios , independentemente de termo adit ivo ao mesmo.  
 

Adicional  Noturno  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  ADICIONAL NOTURNO  
 
Será apl icado o percentual de 30% (tr inta por  cento) sobre o salár io base do 
empregado que  tem jornada de trabalho entre o horár io das 20:00 horas  de 
um dia até as 06:00 horas do dia seguinte.  
§ 1º  -  Na transferênc ia  de horár io que provoque o rebaixamento ou perda da 
grat i f icação de adiciona l noturno por determinação da chefia, doença grave 
ou acidente  do trabalho, o empregado que recebeu o adic ional por 2 (dois) 
anos ou mais  terá automaticamente agregado à sua remuneração o adic ional 
noturno.  
§ 2°  -  O empregado que sol ic itar a transferênc ia  do período noturno para o  
d iurno  perderá o d irei to ao adicional noturno após um mês da alteração do 
horário.  
 

Prêmios  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRÊMIO ASSIDUIDADE  
 
Fica estabelec ido o pagamento do Prêmio Assiduidade de 10% do salário  ba-
se ao empregado  que se encontra efet ivamente t rabalhando e não  teve fal ta 
in just if icada durante o mês.  
§ 1o  –  Para efe ito de concessão do Prêmio Assiduidade  não serão conside-
radas  fal tas  injust if icadas: l icença maternidade,  l icença paternidade,  gala,  
in ternação hospitalar ,  falecimento do cônjuge ou de parente em pr imeiro 
grau,  prestação de concurso ves tibular, ac idente de t rabalho,  consulta méd i-
ca na EMPRESA (SESMT),  bem como, o afastamento determinado pela EM-
PRESA nos casos de conjunt iv i te,  escabiose,  gr ipe,  tuberculose ou herpes. 
§ 2o  – O Prêmio Assiduidade será reduzido para 5% (c inco por  cento) do sa-



lár io base, quando o empregado t iver apresentado um Atestado Médico den-
tro do mês. 
§ 3o  – Perderá o d ire ito ao Prêmio Assiduidade o empregado que t iver  mais 
de um atestado méd ico no mesmo mês. Quando o período de afastamento 
in ic iar num mês e f indar  no mês seguinte, o Atestado será contado apenas no 
mês do iníc io do afastamento. 
 

Auxíl io Al imentação  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALIMENTAÇÃO  
 
É assegurado aos empregados o fornecimento de 30 ( tr in ta)  vales - lanche,  
mensal,  no valor  uni tár io de R$ 14,00 (quatorze reais)  a ser  c redi tado no 
respect ivo cartão no dia 1º de cada mês.  O vale- lanche não poderá ser a lie-
nado pelo empregado e será descontado em fo lha de pagamento o valor de 
R$ 0,02 (dois centavos de real) para cada vale- lanche fornecido.  
§ 1º -  Fica assegurado o pagamento do vale- lanche ao empregado quando 
em gozo de per íodo de fér ias  e l icença  especial  remunerada,  da mesma for-
ma es tabelecida no  caput.  
§ 2º -  A todos os  empregados que excederem a jornada de 6 (seis ) horas  d iá-
r ias  de trabalho a EMPRESA fornecerá a l imentação de qualidade,  com buffet  
quente na Sede da EMPRESA, no CTRES -  Itacorubi e  no Motor-home em 
Canasv ie iras.  Será descontado em fo lha de pagamento do empregado o valor  
de R$ 0,02 (dois centavos de real) por  refe ição fornecida.  
§ 3º -  F ica a c r itér io do t rabalhador que não exceder  a 6 ª hora t rabalhada o 
intervalo de almoço aos sábados e jantar  aos  domingos, sendo que o traba-
lhador  que desejar  a lmoçar  ou jantar neste d ia terá que sol ic i tá- lo no início 
da jornada de t rabalho; a refe ição será serv ida em embalagem t ipo marmitex.  
§ 4°  -  Nos casos excepc ionais  como: quebra de equipamento,  ac identes de 
trâns i to e atraso no horário f inal  da coleta,  a EMPRESA terá que fornecer a-
l imentação,  independente de haver sol ic itação ou não desta equipe.  
§ 5º -  Na baixa temporada e em dias de chuva,  para as equipes  de coleta o 
horário de almoço e jantar será cumprido no pát io do Limpú.  
§ 6º -  Os empregados  em regime de hora extra que excederem a 6ª hora a-
lém de seu horário contratual , terão direi to a al imentação quente nos  casos 
excepc ionais  onde não houver  acesso ao refei tór io a Empresa fornecerá 01 
(um) t icket lanche.   
§ 7º -  Não terão dire ito ao vale lanche os  empregados com fal ta injust if icada, 
sanção disc ip l inar com suspensão nos dias  correspondentes.  
§ 8º -  Não terão dire ito ao vale lanche os  empregados em l icença sem remu-
neração.  
 

Auxíl io Transporte  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE-TRANSPORTE 
 
A EMPRESA fornecerá vale transpor te a todos os empregados,  para cada dia 
efetivamente trabalhado,  ou em gozo de l icença por acidente de  t rabalho,  até 
o d ia 30 (t r inta)  de cada mês , com isenção de qualquer desconto, em razão 
deste dire ito aos  empregados que percebam até 03 (três)  p isos salar iais  da 



EMPRESA. 
Parágrafo único -  Nos casos em que a EMPRESA negar o pagamento do va-
le-transpor te o trabalhador poderá recorrer  para o  DPRH onde será aferida a 
d istância.   
 

Auxíl io Saúde  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PLANO DE SAÚDE  
A EMPRESA manterá Plano de Saúde Médico,  Hospita lar  e Laboratorial  para 
os  seus empregados,  nos  mesmos  moldes do Plano de Saúde fornecido aos 
serv idores públicos  Municipais  de Flor ianópol is.  
§ 1º  -  Em caso de afastamento do empregado por  mot ivo de saúde, a EM-
PRESA continuará pagando a parte que lhe é dev ida para o Plano de Saúde.  
§ 2º  –  A Diretor ia da EMPRESA inic iará discussão com a Secretar ia Munic i-
pal  de Administração,  v isando rever a base de cálculo da contr ibuição me n-
sal para o Plano de Saúde.  
§ 3º -  A EMPRESA compromete-se junto  a FUMPRESC a veri f icar  a possib il i -
dade de estender  o p lano de saúde aos aposentados.  

 
Auxíl io Morte/Funeral  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR CORRES-
PONDENTE A SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO FUNERAL  
 
Em caso de morte,  inval idez,  perda de membro ou lesões  ir reversíveis , ocor-
r ido no exercício da função ou no horário de trabalho,  e que incapac itar para 
o exercício da função,  a EMPRESA garant irá ao empregado, independente-
mente de cargo ou função, ou aos  seus herdeiros , uma indenização comple-
mentar à impor tânc ia já paga pela FUMPRESC, até tota l izar  50 (c inqüenta) 
salár ios mínimos  (valor nac ional), v igente no mês do pagamento. 
§ 1º  -  Em caso de óbito do empregado,  a EMPRESA pagará o valor equiva-
lente a 06 (seis) salár ios mínimos (valor nacional), a t ítu lo de auxí l io  funeral.  
§ 2º  -  Os pagamentos serão efetuados até 30 (tr in ta) d ias  após o ocorr ido,  
mediante apresentação de documentos legais  pert inentes .  
 

Auxíl io-creche  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  AUXÍLIO-CRECHE  
 
A EMPRESA pagará às  empregadas ,  ou aos  empregados  que tenham a guar-
da legalmente comprovada dos f i lhos , para cada f i lho menor  de 84 (o i tenta e 
quatro)  meses, a importânc ia de 30% (tr inta por cento) sobre o p iso salar ia l , 
a t ítulo de aux íl io  c reche.  
Parágrafo único  -  O pagamento será efetuado e d iscr iminado no  contrache-
que do salár io do mês.  
 
 
 
 



Outros Auxílios  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ADIANTAMENTO DO SALÁRIO BENEFÍCIO  
 
Ao empregado em gozo de qualquer benefíc io prev idenc iár io,  a EMPRESA 
assegurará o pagamento do salár io contratua l, na forma de adiantamento sa-
lar ia l , com desconto da contr ibu ição prev idenc iár ia,  s indical , ASCOM e déb i-
tos  d iversos junto ao Sindicato, ASCOM e outros . 
§ 1º  - Nos casos de acidente de trabalho,  com incapac idade parc ia l  ou  tota l , 
ou aux íl io-doença,  o adiantamento dar-se-á até a data do 1º pagamento pelo 
INSS. 
§ 2º  - O pagamento será efetuado  em folha normal,  sendo o desconto do  au-
xí lio-benef ício do INSS deduzido na fo lha subseqüente,  após a apresentação 
do comprovante de pagamento da Prev idênc ia.  
§ 3 º  -  Para efe ito de cálculo do  adiantamento,  o salár io contratual  compõe-se 
somente do salár io base,  produt iv idade e grati f icações ajustadas,  conforme 
discriminação usual do contracheque. 
§ 4º  - A part ir  da v igência do benef ício pago pelo INSS, o contrato de traba-
lho f icará suspenso nos termos da Consol idação das Leis  do Trabalho – CLT, 
devendo o empregado recolher  d iretamente ao Sindicato, ASCOM, Segurado-
ra e outros, se houverem, os  d iversos débitos e contr ibuições dev idos . 
§ 5º  -  É obrigação do empregado informar ,  no prazo  de 30  ( tr in ta)  dias , por 
escri to ou com cópia  do documento do INSS, a data do pr imeiro pagamento 
do benefíc io daquele Ins ti tuto,  sob pena de sanção disc ipl inar,  a lém do des-
conto dos  valores recebidos.  
 

Aposentadoria  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA  
 
A EMPRESA garant irá a todos os  trabalhadores que aderirem aos Planos de 
Benefícios  Prev idenciár ios  (COMCAPREV ou MAISPREV),  a par idade da con-
tr ibuição normal, conforme es tipulada no plano de custeio atuaria l,  sendo re-
passada ao FUMPRESC, até o 13º (décimo terceiro) dia úti l  do mês subse-
quente, as contr ibuições inc identes sobre a remuneração do empregado.  
§1º  -  A EMPRESA garant irá os  recursos  econômicos  e f inanceiros  necessá-
r ios  ao pagamento correspondente ao saldo dos valores  referentes ao desco-
lamento das  variações demográf icas e f inanceiras , bem como, re lativas às  
adequações legais ocorr idas  ao  longo da ex istênc ia do plano de benef ícios  
COMCAPREV, expressado em insuf ic iênc ia de recursos, denominado défic i t  
técnico atuar ia l.  
§2º -  A EMPRESA garanti rá o pagamento dos encargos dos  partic ipantes,  
equacionando o total  do défic it  atuar ia l,  em caso de  saldamento do Plano 
COMCAPREV e ou migração para um novo Plano de Benef ícios ,  ora denomi-
nado de MAISPREV, na modal idade de Contr ibuição Def in ida ou Var iável 
(CD/CV),  que deverá ser aprovado pelo Ministér io da Prev idênc ia Socia l .  
§ 3º -  A EMPRESA terá o prazo de 90 dias  a contar  da ass inatura desse a-
cordo a apresentar  para todos os  trabalhadores,  de forma didát ica,  o que é o 
MAISPREV.  



 
Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 

 
Normas para Admissão/Contratação 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONCURSO PÚBLICO  
 
A EMPRESA se  compromete que no prazo de 15 dias,  em conjunto com o 
SINTRASEM, será real izada a  cor reção das atribu ições de funções dos  car-
gos de motor ista e assistente administrat ivo do Plano de Cargos e Salários  
da Companhia, para que estes  cargos possam ser  incluídos  em edita l  de l ic i -
tação para a contratação de EMPRESA para  real ização de concurso público, 
que será lançado imediatamente.  
§ 1º  -  Antes  da chamada de aprovados em Concurso Públ ico,  a Comcap ofe-
recerá primeiramente,  aos  empregados do depar tamento onde exis ti rem as  
vagas,  a possib i l idade de mudança de turno e lotação se os  mesmos assim o  
quiserem. 
§ 2º -  Os empregados que exercem o horário de trabalho entre o horár io das 
20 horas de um dia até as  6 horas  do dia seguinte se optarem pe la mudança 
estarão suje i tos ao § 2º da Cláusu la 13ª deste Acordo Coletivo de Trabalho.  
§ 3º  -  O cr i tér io para mudança de turno será o menor número de matr icula do 
empregado,  podendo se ut i l izar  deste cr itér io uma única vez durante a co n-
tratual idade . 
 

Desligamento/Demissão  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL  
 
A quitação das verbas rescisórias  dos empregados será efetuada pela EM-
PRESA, na sede do SINTRASEM, sob pena de pagar  salár ios ao empregado 
até o efet ivo cumpr imento da obr igação.  
§ 1º  -  Na comunicação de des ligamento do empregado, d ir ig ida a ele e ao 
SINTRASEM, constará a mot ivação,  bem como, a data e horár io para homo-
logação da rescisão. 
§ 2°  -  A EMPRESA comunicará ao SINTRASEM, com antecedênc ia mínima de 
48 (quarenta e oi to)  horas,  os pedidos  de homologação,  que ocorrerão de 
segunda a sexta-feira, das 13:00 às 15:00 horas .  
§ 3º  -  O SINTRASEM expedirá declaração ci rcunstanciada  em caso de nega-
tiva das homologações.  

 
Mão-de-Obra Temporária/Terceirização  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL ATRAVÉS 
DE PRESTADORA DE SERVIÇO  
 
Fica estabelec ida,  entre as  partes,  a proib ição de contratos  com EMPRESAs 
locadoras  de mão-de-obra e prestadoras  de serv iços para execução de qua l-
quer at iv idade fim nos serv iços de limpeza pública e serv iços  de manutenção 



onde a EMPRESA tenha empregados e es trutura para fazê-lo.  
 

Outras normas referentes à admissão, demissão e modalidades de con-
tratação  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA -  CARTA DE APRESENTAÇÃO  
 
A EMPRESA fornecerá car ta de apresentação a todo empregado desl igado do 
quadro de  pessoal, quando sol ic itada.  
 
Relações de Trabalho – Condições de Trabalho,  Normas de Pessoal e Es-
tabi lidades 
 

Qualificação/Formação Profissional 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CURSO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOA-
MENTO  
 
A EMPRESA se compromete em:  
a)  mapear  os  trabalhadores  interessados em se alfabet izar.  Divulgará os  lo-

cais ou comunidades onde são fornec idos  cursos  de al fabetização pela 
Prefe i tura e, caso seja necessário,  organizará turma no Limpu;  

b)  d ivulgar em todos  os  locais  de trabalho da EMPRESA, com o apoio da Pre-
fe itura,  os  horár ios e locais onde é fornecido curso de ensino fundamental  
e a lfabet ização para Jovens e Adultos,  a lém de divulgar  também os locais 
onde são fornecidos cursos de ensino médio gratu ito;  

c )  v iabi l izar  vagas aos  t rabalhadores da EMPRESA nos cursos  fornecidos pe-
la Assessor ia de Desenvolv imento Humano da Prefe itura aos  funcionár ios 
da Prefei tura,  como informática,  inglês e outros.  

d)  o empregado que a par ti r  da v igênc ia deste Acordo que conc lu ir  nível  de 
formação fundamental ,  médio,  técnico,  graduação, especia l ização, mestra-
do,  doutorado e pós-doutorado,  terá d irei to a uma grati f icação de 4% inc i-
dente sobre o salár io base.  

e) a EMPRESA se compromete a oferecer curso de relações humanas para 
todos os func ionár ios inc lusive para aqueles  que ocupam cargos de chefia.  
 

Avaliação de Desempenho  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
 
Para f ins de progressão salar ia l  por méri to,  prev isto no i tem 4.3 do Plano de 
Cargos e Salários ora em v igor,  passam a  valer as  seguintes regras.  
§ 1o  –  O aumento de méri to será concedido a cada dois  anos,  no mês de ju-
lho,  tendo como base de aval iação o período do mês de ju lho de um ano até 
o mês de junho do segundo ano seguinte.  
§ 2o  –  O aumento de mér ito corresponde a um nível  na Tabela Salar ia l  em 
v igor , tendo como l imite super ior  o maior valor estabelec ido na classe salar i-
a l  de enquadramento do empregado.  
§ 3o  –  F ica excluído do processo de aval iação de desempenho o empregado 



que se enquadrar em qualquer  uma das seguintes  restr ições , dentro do per í-
odo de dois anos da respect iva aval iação:  
a) teve mais de 4 (quatro) fa ltas injusti f icadas;  
b) teve qualquer t ipo de suspensão discip l inar;  
c) f icou afastado da EMPRESA por  período acumulado super ior a 120 (cento 
e v inte) dias , inc lus ive no caso de ter f icado à d isposição de outro órgão,  
com exceção apenas dos empregados à disposição do Sindicato da categoria 
por força de Acordo Colet ivo de Trabalho.  Nos casos de afastamento por ac i-
dente de t rabalho,  a EMPRESA adotará uma to lerânc ia adicional de 245 ( tr in-
ta)  d ias.  
§ 4o  –  O controle do número de fal tas  in just i f icadas será baseado no registro 
por cartão-ponto magnético ou s imi lar. A EMPRESA  terá o prazo de 180 
(cento e o itenta)  dias para implantar o contro le de ponto por car tão magnét i-
co ou s imi lar  para aqueles  empregados que atualmente uti l izam f icha de fre-
qüência.  
§ 5º  -  F ica assegurado o pagamento de aumento de mér ito aos  empregados 
que completaram dois anos de efetivo serv iço na Companhia no período de 
02/07/2010 a 31/10/2010, respeitados os cr itér ios do parágrafo 3º, sendo o 
pagamento concedido a part ir  da data de admissão do empregado.  
§ 6º -  A Companhia se compromete a const i tu ir  grupo de estudos,  com a par-
t ic ipação do SINTRASEM, para rever, reaval iar  e adequar  a Aval iação de De-
sempenho dentro  do Plano de Cargos e Salár ios  da EMPRESA, a part ir  de 
Novembro de 2011. 
  

Ferramentas e Equipamentos de Trabalho  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - SEGURO DE DANOS  
 
A EMPRESA compromete-se a fazer seguro de sua f rota,  para cobertura de 
danos mater ia is causados a terceiros .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RENOVAÇÃO DA FROTA E EQUIPAMENTOS 
 
A EMPRESA se compromete em cont inuar  a renovação da frota,  com padro-
nização dos  equipamentos : caminhões  coletores  de resíduos,  ônibus para 
transporte dos  trabalhadores,  equipamentos  de uso da capina,  of ic ina ( ferra-
mentas  e equipamentos) ,  área administrat iva (mobi l iár io adequado ergonomi-
camente para os trabalhadores) .  
§ 1º  -  a EMPRESA compromete-se em adquir ir por  pregão presencia l  no pr ó-
ximo dia 16 de novembro três veículos coletores (16 toneladas) através de 
convênio com a Prefe itura Municipal  de F lor ianópol is ,  a inda na mesma data, 
será realizado um pregão para aquisição dos  seguintes equipamentos:  1 
chassi  de caminhão de 16 ton.;  1 chassi  de caminhão peso bruto de 3 a 3,5 
ton.;  1 veículo t ipo mini ônibus com capacidade para 12 pessoas;  2 automó-
veis t ipo passageiros .   .  
§ 2º -  a EMPRESA junto a Secretar ia de Obras  da Prefe itura Municipa l de 
Flor ianópolis  comprará três caminhões coletores  até o mês  de janeiro de 
2012.  
 
 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTUFA 
A EMPRESA v iabi lizará estudo em seis  meses da implantação da estufa,  com 
possib il idade ainda de trans ferênc ia para as insta lações no bairro Itacorubi. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  GUARITA 
A EMPRESA, em conjunto com o SINTRASEM, estudará a construção de no-
vas guar i tas de v ig ias  a  part ir  do segundo semestre de 2012.  
 

Assédio Moral  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- ASSÉDIO MORAL, SEXUAL E DISCRI-
MINAÇÃO RACIAL  
 
A EMPRESA adotará todas as prov idências  no sent ido  de prevenir a prática 
de Assédio Moral ,  Sexual e Discriminação Racia l  nos locais de trabalho por 
compreender  a grav idade destas formas de v iolência contra os t rab alhadores, 
e no prazo de 90 dias , a par ti r da assinatura do presente acordo, tomará as  
seguintes prov idênc ias:  
a )  Viabil izará a inst i tu ição de reuniões,  sempre que necessário,  nos  locais  de 
trabalho para que se apr imore o trabalho em equipe,  as  re lações de t rabalho 
e a compreensão das dis t intas funções que cada cargo executa.  
b)  Cont inuará f iscal izando e ins taurando  processo administ rat ivo para aver i-
guação e tomada de prov idências  frente a todas as  denúncias expressas  e 
ident if icadas de Assédio Moral , Sexual e Discriminação Racial  nas relações 
de trabalho.  
c )  Promoverá pa lestras  de esclarecimentos  com o objet ivo de coibir  Assédio 
Moral,  Sexual e  Discriminação Racia l a todos os t rabalhadores.  
d)  Será ins ti tuída Comissão de Ouv idoria contemplada nos § 2º e 3º da mes-
ma c láusula,  com a part ic ipação paritár ia de representantes  da EMPRESA e 
Sindicato.  
e ) A EMPRESA assegurará todas as  prerrogativas Const itucionais e legais ao 
trabalhador que venha a tes temunhar ou re latar  caso de Assédio Moral,  Se-
xual ou Discriminação Racia l .  
f)  A EMPRESA buscará v iabil izar  junto a  Secretar ia de Administração da PMF 
a formação em Administ ração de Recursos  Humanos para os  trabalhadores 
que exerçam cargo gerencial  ou chefes de equipe e encarregados.  
g)  A EMPRESA também buscará de imediato a contratação de cursos  de for-
mação para os  gerentes  dos  diversos  níveis da Companhia,  junto ao 
SESC/SENAC e/ou Sistema “S”  SEBRAE.  
h)  Sempre que houver real ização da Semana de Prevenção de Acidentes  do 
Trabalho – SIPAT, serão incluídas palestras de esclarecimentos  com o obje-
t ivo de prevenir e coibir  qualquer t ipo de Assédio Moral ,  Sexual e Discrimina-
ção.  
i)  A EMPRESA se compromete que quando for  cons tatado através  da Ouv ido-
r ia que uma chefia é responsável ou culpada por  a lguma denúncia que o em-
pregado seja des ti tuído desse cargo imediatamente,  desde que garant ido ao 
denunciado o d ire i to a ampla defesa .   
 
 
 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – AMPLO DIREITO DE DEFESA  
 
Ao trabalhador  será garant ido o prazo mínimo de 10 (dez) d ias para o amplo 
d irei to de defesa em todo o t ipo de punição ou sanção emit ida pela EMPRE-
SA, antes da apl icação da mesma.  
 

Polít ica para Dependentes  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DEPENDENTE COM DEFICIÊNCIA  
 
Para os  empregados com f i lhos,  cônjuges,  pai  e mãe com defic iência f ís ica 
ou mental ,  comprovados mediante ates tado ou laudo médico,  com parecer  da 
Ass istente Soc ia l  da EMPRESA, f ica assegurado a impor tânc ia pecuniár ia de 
1/2 salár io mínimo nac ional mensal,  a t ítulo  de auxí lio  a dependente def ic ien-
te,  pago jun to com o salár io mensal.  
Parágrafo Único  -  F ica garantido aos empregados com f ilhos,  cônjuge,  pai  e 
mãe com def ic iência f ís ica ou mental  (para os casos  em que o empregado 
seja o tutor(a) legal)  as  fal tas  just if icadas para tratamento médico de urgên-
cia de seu dependente, sem perda salar ia l , mediante aval iação da assistente 
social  da EMPRESA.  
 

Estabilidade Geral  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA -  GARANTIA DE EMPREGO  
 
Fica assegurada a garantia de emprego a todos os  empregados até 31 de o u-
tubro de 2014.  
§ 1º  -  Para os empregados que,  em 31 de outubro de 2010,  a inda  não tenham 
completado o per íodo de exper iência de 90 dias  e para os  novos empregados 
contra tados após esta data,  a garant ia de emprego passará a ter  validade 90 
(noventa) d ias  após a data da admissão na EMPRESA. 
§ 2º  -  Da presente Cláusula f icam excluídos  os empregados demit idos  pelos  
mot ivos estabelecidos  nos Art igos 482 e 158 da Consol idação das Leis  do 
Trabalho (CLT).  
 

Outras normas referentes às condições para o exercício  do trabalho  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - REESTRUTURAÇÃO DA LIMPEZA VIÁRIA 
 
A EMPRESA se compromete a real izar es tudos para reestruturação da at iv i-
dade de l impeza v iár ia (varr ição,  capina e roçagem),  inclu indo o es tudo de 
rote iros, dimens ionamento das  equipes,  equipamentos  e materia l  de trabalho.  
 

Outras normas de pessoal  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - REGULAMENTO DE PESSOAL  
 
Qualquer  proposta de al teração no Regulamento de Pessoal será comun icada 
antecipadamente ao SINTRASEM, que part ic ipará dos  estudos  e de eventuais 



alterações.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DOAÇÃO DE SANGUE  
 
Fica assegurado a todos os trabalhadores  o dire ito de doar  sangue 2 vezes 
por ano,  com um prazo mínimo de 4 meses entre as  doações ,  sem prejuízo 
de suas vantagens  salar ia is e sem a perda do vale-al imentação e vale-
transporte.  
 
 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -  CARGA HORÁRIA DE TRABALHO  
 
Ficam estabelec idas  as jornadas de trabalho de 30 ( tr in ta)  horas por  semana 
e de 40 (quarenta)  horas  por  semana, equivalentes,  respect ivamente,  a 6 
(seis) horas d iár ias e 8 (o ito)  horas d iár ias, ressalvando-se os  empregados 
que ocupam cargos de prof issões com jornadas de trabalho regulamentadas.  
§ 1°  –  Fica acordado que o  div isor  para cálculo do valor  da hora normal será 
180 (cento e o i tenta),  para os empregados com jornada de 30 (t r inta) horas 
semanais,  e 220 (duzentos  e v inte)  para os empregados com jornada de 40 
(quarenta)  horas semanais.  
§ 2°  –  Nos casos de ampl iação da jornada de traba lho de 6 (seis)  para 8 (o i-
to)  horas diár ias,  por sol ic i tação da EMPRESA e com anuênc ia do emprega-
do, será incorporado ao salár io base o aumento de 22,22% (v inte e dois  v í r-
gula v inte  e dois  por cento).  No caso inverso,  quando ocorrer  a redução da 
jornada de trabalho do empregado de 8 (o ito)  para 6 (seis)  horas,  o salár io 
base será reduzido em 18,18% (dezoito v írgula dezoito por cento) ,  conforme 
as respect ivas tabelas salar ia is (de 6 e de 8 horas diár ias).   
§ 3°  –  Os empregados que executam a ativ idade de v igia da EMPRESA, por 
necessidade de obedecerem às  escalas  de trabalho,  cumpr irão suas jornadas 
na forma de 12 (doze) por 36 (tr in ta e seis ) horas.  
§ 4°  –  Auxi liares  Operacionais exercendo a função de l impeza e varr ição de 
rua (margaridas  e cravos)  cumprirão jornada de  5 (cinco) horas  d iár ias ,  de 
Segunda-Feira a Sábado, per fazendo a carga de 30 (tr inta) horas semana is. 
§ 5°  –  Os gar is e motoris tas  de coleta que permanecerem na jornada de 30 
(tr inta)  horas  semanais cumprirão jornada de 5 (c inco)  horas diár ias,  de Se-
gunda-Feira a Sábado.  
§ 6°  -  A EMPRESA se compromete a const i tu ir  grupo de  es tudos,  com a par-
t ic ipação do SINTRASEM para reaval iação do div isor  de horas  trabalhadas 
mensais.  
§ 7º -  A EMPRESA compromete-se, juntamente como Sintrasem, a inic iar 
uma discussão sobre a a lteração de carga horár ia de trabalho a par t ir  de 
março de 2012.  
  
 
 
 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – PONTO ELETRÔNICO 
 
A EMPRESA garant irá ao trabalhador o registro do seu ponto sem preju ízos 
ao mesmo por problemas técnicos no aparelho.  
 

Intervalos para Descanso  
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA -  INTERVALO DE LANCHE  
 
O intervalo de lanche será de 20  (v inte)  minutos  para cada turno diár io de 
trabalho, que serão computados como tempo de serv iço na jornada diár ia de 
trabalho,  sem a necess idade de regis tro do horário do intervalo no car tão 
ponto. 
Parágrafo único  – No caso dos traba lhadores estarem em local de di fíc i l a-
cesso para compra de seu lanche diário,  a EMPRESA autor izará o uso do ve-
ículo da EMPRESA para a compra do mesmo.  
 

Faltas  
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA -  ABONO DE FALTA DO EMPRE-
GADO ESTUDANTE E VESTIBULANDO  
 
Fica assegurado o d irei to de abono de fal tas  aos  empregados estudantes  e 
vestibulandos, nos  horár ios  de provas,  av isando ao empregador  com a ante-
cedência mínima de 48 (quarenta e o ito)  horas,  desde que comprove a part i -
c ipação nas provas.  
§ 1°  -  F ica assegurado o d ire i to do empregado estudante ret irar -se de seu 
posto de trabalho após cumpr ir  expediente contratual,  para freqüentar  regu-
larmente as aulas.  
§ 2°  -  Fica garantido o dire ito do empregado es tudante,  med iante a compro-
vação com documentos ,  mudar  o horár io de trabalho em função da part ic ipa-
ção em curso fundamental,  médio ou superior,  onde não seja possível  a com-
patib i l ização de horário de aula com o horár io contratual  de trabalho. Após o 
término do curso,  o t rabalhador  deverá retornar ao horário anteriormente rea-
l izado.  
§ 3°  -  F ica o empregado obrigado a cumprir  toda a carga horária contratual , 
independentemente do horário em que irá compensar ,  sem ônus  para a EM-
PRESA. 
 

Outras disposições sobre jornada  
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - COMPOSIÇÃO DE EQUIPES E 
ROTEIROS  
 
Baseado em es tudos na reestruturação de rote iros,  com o objet ivo de reduzir 
a sobrecarga de trabalho nas  equipes  de coleta, a EMPRESA manterá as  e-
quipes de coleta da segu inte forma:  
a) Domici l iar :  04 (quatro)  garis  por equipe,  na al ta temporada (15/12  a  
15/03),  e no mínimo 03 ( três) na baixa temporada.  Os garis  reservas só po-
derão ser uti l izados nas funções prev istas no Plano de Cargos e Salár ios;  



b) Em morros e serv idões: 04 (quatro) garis  por equipe;  
c) Selet iva:  03 ( três)  garis  por equipe; 
d) Coleta de resíduos de saúde: 02 (dois)  garis  equipados de acordo com as  
normas de segurança per tinentes a trabalho espec ia l  e de alto r isco.  
§ 1° -  A EMPRESA terá o prazo de 90 (noventa) dias a part ir  da  assinatura 
do presente instrumento para efetivar a reestruturação dos rote iros com o 
objet ivo de adequar  a produção por  gari  nos respectivos roteiros em al ta e 
baixa temporada para garanti r uma melhor  condição de trabalho e que se ga-
ranta o retorno de todos os  trabalhadores a sua lotação or ig inal , central izan-
do todas as at iv idades da EMPRESA. 
 
 CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONCLUSÃO DE TAREFAS  
 
As equipes de Coleta de Lixo Convencional,  Selet iva,  Hospita lar ,  quando 
conc luírem suas tare fas antes  do término da jornada contratual,  f icarão dis-
pensadas do res tante da jornada,  sem prejuízo do salár io e dos  adicionais a 
que têm dire i to. 
Parágrafo único  -  Em caso de  necessidade de conc lusão de serv iços (rote i-
ro),  será mant ido o horário contratual de trabalho.  
 

 
Férias e Licenças 

 
Licença Remunerada 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -  LICENÇA ESPECIAL  
 
Terá dire ito à l icença espec ia l  remunerada de 30 ( tr in ta)  d ias,  todo o empre-
gado que,  a cada decurso de 03 ( três) anos de exercício profiss ional,  não t i -
ver fal tas  in just if icadas.  
§ 1°  -  Considera-se adquir ido o dire ito à  l icença especia l  a todos os  traba-
lhadores  que em 1º de novembro de 2009 completaram o per íodo aquis it ivo 
de 03 ( três) anos,  sendo que a fração excedente  aos  t rês  anos, será conside-
rada para novo período aquis i t ivo, com a regra prev ista no caput .  
§2º  -  O per íodo já adquir ido  infer ior  a t rês  anos até 1º de novembro de 2009,  
será cons iderado com as  regras de fa l tas  injust if icadas do Acordo 2008/2009 
e o período a part ir  desta data,  com a regra  prev ista no caput .  
§3º -  A l icença é a l ienável,  podendo ser  gozada até 02  (dois) anos após o 
período aquisit ivo. Caso a EMPRESA não conceda a l icença nesse período,  
esta será gozada a c r i tér io do  t rabalhador  com av iso antecipado de 30 (tr in-
ta)  d ias.  
§ 4°  -  A l icença especial  será gozada preferencialmente no mês subsequente 
ou anterior  às fér ias .  
§ 5°  -  Quando ocorrer fa lta in jus ti f icada,  re in ic ia-se a contagem para o perío-
do aquisi t ivo de três anos para a Licença Especial  Remunerada.  
§ 6º  –  Em caso de morte ou inval idez permanente,  ou em caso de resc isão 
por aposentadoria,  a l icença será paga ao empregado e ou aos  seus  herde i-
ros, proporcionalmente à parte do período aquis i tivo decorr ido.  
§ 7º  -  Os afastamentos por  ac idente de t rabalho serão cons iderados como 
período aquisi t ivo.  



 
Licença não remunerada  

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO  
 
Após dois  anos de efet ivo t rabalho na EMPRESA, o empregado terá o dire ito 
de requerer  l icença sem remuneração,  independentemente do cargo ou fun-
ção que ocupe.  
§ 1o  –  A EMPRESA concederá licença por dois  anos,  prorrogável por igual 
período,  ao empregado que requerer  a l icença sem remuneração para  real i -
zar curso de espec ia lização,  dev idamente comprov ado.  
§ 2o  – A EMPRESA concederá l icença por  um ano,  prorrogável por  igual pe-
ríodo,  ao empregado que requerer  a licença sem remuneração para tratar de 
assunto part icular .  
§ 3o – A concessão de nova licença para tratar de assunto part icular  f ica 
condic ionada à carênc ia mínima de seis meses após o término da l icença a n-
ter ior .  
§ 4o  – Naqueles casos em que a EMPRESA, por  força de lei  e em conformi-
dade com a NR-4 tenha que manter  um número mínimo de prof iss ionais  em 
ativ idade,  a l icença sem remuneração para esses  prof issionais  poderá ser  
concedida a cr itér io exclus ivo da Diretor ia da EMPRESA. 
§  5o  – Independente do tempo decorr ido do gozo de l icença sem remunera-
ção, o empregado poderá retornar automat icamente ao seu cargo e função na 
EMPRESA, desde que faça o requer imento por  escri to com antecedênc ia  mí-
n ima de 30 (tr inta) dias.   
 

Licença Maternidade  
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉT IMA -  LICENÇA MATERNIDADE 
 
A EMPRESA compromete-se,  após 30 dias  da v igênc ia da regulamentação da 
Lei nº 11.770/2008  f i l iar-se ao Programa EMPRESA Cidadã e pror rogar  por 
60 (sessenta)  d ias o per íodo da refer ida l icença.  

 
Outras disposições sobre férias e l icenças  

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA -  FÉRIAS PROPORCIONAIS  
 
Quando da resc isão contratual,  as  fér ias  proporcionais  serão pagas  a todos 
os  empregados, independentemente do tempo de serv iço ou mot ivo de desl i -
gamento,  exceto as demissões por justa causa prev is tas nos  art igos 482 e 
158 da CLT.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA -  PRÊMIO DE FÉRIAS  
 
Todo empregado que não t iver fal ta in jus ti f icada durante o período aquis it ivo 
de fér ias  receberá,  a tí tu lo de  prêmio,  05 (cinco)  d ias  úte is  de descanso,  a-
lém das fér ias a que tem direi to gozados conjuntamente de uma única vez.  
 
 



CLÁUSULA  QUINQUAGÉSIMA –  LICENÇA ESPECIAL DE ANIVERSÁRIO  
 
Seja concedido 01 (um) dia de fo lga ao empregado no dia de seu aniversário 
que não tiver fa ltas  injusti f icadas durante 01 (um) ano a contar  da data de 
nascimento do trabalhador.  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA – LICENÇA PARA MORTE DE 
PARENTE 
 
Ao trabalhador  será garant ido 08 (oi to) d ias  consecut ivos  a par ti r  da data do 
fa lecimento do cônjuge,  f i lho(a), mãe ou pai ,  irmão ou irmã ou ainda de pes-
soa que comprovadamente v iva às  expensas  do empregado.  Median te a a-
presentação de Ates tado de Óbito conforme regulamento pessoal da EM-
PRESA no que trata o art igo 51 – item VI do mesmo.  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA -  COMUNICAÇÃO DE FÉRIAS  
 
A concessão de fér ias será comunicada por  escrito ao empregado,  com ante-
cedência de,  no mínimo, 30 (t r inta) dias.  
§ 1º  -  O empregado poderá so l ic itar que as  fér ias  sejam gozadas em duas 
etapas.  
§ 2º  -  O adiantamento de salár io,  por ocas ião das  fér ias,  será descontado no 
mês subsequente, em uma ou duas vezes, a cr itér io do empregado.  
§ 3º  -  O Recibo de  Férias  será entregue ao traba lhador antes  do iníc io  de 
seu gozo.  
§ 4º  -  A EMPRESA def in irá cr itér ios de concessão de férias  durante a tempo-
rada de verão e comunicará ao SINTRASEM, para acompanhamento e f iscal i -
zação.  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA -  LICENÇA PATERNIDADE  
 
A EMPRESA concederá l icença paternidade de 7 d ias  úteis  para os  trabalha-
dores  a parti r  da data do nascimento.  
Parágrafo único: Em caso de fa lec imento da esposa no parto,  será garant ido 
03 (três) meses de l icença paternidade para dar assistênc ia ao nasci turo.  
 

 
Saúde e Segurança  do Trabalhador  

Condições de Ambiente de Trabalho 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ABRIGOS DESCENTRALIZADOS 
 
Os módulos  que abr iguem trabalhadores  operac ionais  local izados fora da 
EMPRESA, inc lus ive os praieiros,  deverão ser construídos em alvenaria, ou 
outro materia l  s imi lar , contendo pia, vaso sanitár io,  armár ios e chuveiros,  
bebedouros,  em locais  mant idos com asseio.  
Parágrafo Único -  A EMPRESA, em conjunto com o Sintrasem, a part ir  do 
mês de janeiro/2012,  compromete-se num prazo de 90 dias , a real izar  veri f i -
cação minuciosa e estabelecer cronograma de reforma/construção de módu-
los.  



 
Equipamentos de Proteção Individual  

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - EPI (EQUIPAMENTO DE PROTE-
ÇÃO INDIVIDUAL)  
 
A EMPRESA aval iará a qual idade dos EPI (Equipamento de Proteção Indiv i-
dual) para garant ir  condições de trabalho que não prejudiquem a saúde dos 
trabalhadores . 
§ 1º -  Os equipamentos  e uni formes deverão ser  testados pelos  próprios tra-
balhadores, por  um período anterior à compra pela EMPRESA.  
§ 2°  - A EMPRESA fornecerá bloqueador  solar de qual idade assegurada por  
dermatologistas  dando a opção de loção,  camiseta branca de algodão com 
sinalização para uso em trânsito,  canele iras  que ultrapassem a altura do joe-
lho, avental e v iseira de qual idade  para oferecer segurança no serv iço.  
§ 3° - A EMPRESA equipará todos os veículos de coleta com i luminação da 
concha,  s inal ização sonora de ré,  alarme de emergência para comunicação 
dos gar is com o motoris ta e terceiro espelho retrov isor.  
§ 4°  -  A EMPRESA es tudará e v iabi lizará a compra de uniformes com s inal i -
zador para os  empregados da área operacional .  
§ 5º -  A EMPRESA será responsável em fazer seminár ios e campanhas cons-
cientizando o uso adequado do protetor solar .  
§ 6º -  A EMPRESA estudará e v iabil izará a compra de camisas com bloquea-
dor UV.  
§ 7º  -  Compra de protetor solar  com cer ti f icação do Minis té rio da Saúde e a 
ANVISA. 
§ 8º -  A EMPRESA compromete-se a comprar capa de chuva de  qualidade 
para a coleta de resíduos sól idos.   
§ 9º -  A EMPRESA l iberará os  t rabalhadores para part ic ipar  dos seminár ios 
sobre a necessidade do uso de EPIs  e EPCs.  
§ 10º -  A EMPRESA fará uma reaval iação, junto ao SESMT, dos EPIs  e EPCs 
dos t rabalhadores do INERTE. 
§ 11º -  A EMPRESA se compromete a lançar edita l  de lic itação para aquis i-
ção de camisetas branca de algodão para os trabalhadores da área operacio-
nal e coleta.  
 

Uniforme 
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - SEGURANÇA E SAÚDE  
 
A EMPRESA fornecerá aos  empregados, gratu itamente, no mínimo 03 (três)  
conjuntos de uniformes, de acordo com as  condições c limáticas,  inclusive 
calçados e agasalhos adequados à função.   
§ 1º  -  No caso de t rabalho ex terno em dias  de chuva,  a EMPRESA fornecerá 
equipamentos  necessários  e que sejam impermeáveis  aprovado pelos  traba-
lhadores e de qual idade.  
§ 2º  -  De acordo com a at iv idade exerc ida,  a EMPRESA deverá fornecer 03 
(três)  conjuntos  de uniformes,  em conformidade com parecer  prév io do 
SESMT. 
§ 3º  -  Os empregados da Div isão de Manutenção (do DPMT) receberão 03 



( três)  conjuntos de uniformes para o desenvolv imento de suas at iv idades.  
§ 4º  -  Os ônibus  para transporte de trabalhadores  terão separação segura 
entre estes  e os  equipamentos  e ferramentas  e serão dotados de banheiros.  
A part ir  de janeiro de 2011 será in ic iado o processo l ic itatór io para colocação 
dos banheiros nos  ônibus,  que deverão ser  insta lados  no período de março a 
junho de 2011,  excetuando-se os  ônibus  que poderão ser  desat ivados ao 
longo do ano de 2011.  
§ 5º  -  A EMPRESA garanti rá,  na real ização anual dos  exames per iódicos ,  e-
xames de sangue,  ur ina,  fezes,  audiometr ia e eletrocardiograma cr i tér io  do 
médico do trabalho.  
§ 6º  -  A EMPRESA compromete-se a real izar  as vacinações de Tétano,  Hepa-
ti te no ato da contratação dos empregados da área operac ional,  a part ir  do 
mês de março de 2010,  assim como repeti - las  conforme validade das respec-
tivas vacinas.  
§ 7º  -  A EMPRESA compromete-se a constru ir ,  nos  locais  onde for v iável , 
banheiros  privativos  para as  mulheres  nos  módulos  de varr ição,  aterro do I-
tacorubi e Motor-Home. 
§ 8º  -  A EMPRESA compromete-se a reformar  os vest iár ios  dos  gar is e moto-
r is tas,  a lém das trocas  de armár ios,  também os banheiros  (WC),  chuveiros,  
p isos,  a parte elétr ica e h idráulica,  mictór ios, pias  e p inturas,  a lém de dispo-
nib i l izar empregados para real izar a l impeza e manutenção.  
§ 9º  -  A EMPRESA se compromete a apresentar  projeto,  num prazo máx imo 
de doze meses,  de uma reforma emergencia l  de todos os  vestiár ios e banhe i-
ros da EMPRESA, juntamente com uma equipe  de manutenção e h ig iene,  ut i-
l izando produtos e equipamentos adequados para a l impeza.  
§ 10º  -  Em casos de acidente de trabalho, o SESMT deverá prestar  ao em-
pregado  o apoio para:  acompanhamento no hospital ,  levando a CAT, av isan-
do os  parentes  dos  ac identados e,  quando não houver  outro meio,  levando o  
empregado em casa.  

Insalubridade  
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA -  INSALUBRIDADE .  

Fica estabelecida a obr igator iedade do pagamento do adic ional de insalubr i-
dade calculado sobre o salário base do empregado,  quando este executar e-
fet ivamente at iv idades insalubres, de acordo com o LTCAT (Laudo Técnico 
das Condições do Ambiente de Trabalho).   A part ir  des te Acordo Colet ivo de 
Trabalho,  a nova base de cálculo do  adicional de insalubridade, em subst itu i-
ção à base anter iormente em v igor (Sa lário Mínimo Nac ional), cont inuará a 
ser o salário base indiv idual do empregado.  
PARAGRAFO ÚNICO – Será garant ida a insalubr idade estabelecida pelo atu-
al  acordo (LTCAT) , a todo t rabalhador que eventualmente venha a exercer  
ativ idade insalubre,  sendo paga proporcionalmente aos  dias  t rabalhados nes-
ta condição.   
 
 
 
 



CIPA – composição,  eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA -  CIPA 
 
O Pres idente da Comissão Interna de Prevenção de Ac identes  de Trabalho 
será o mais  votado entre os  representantes  escolh idos  pelos  trabalhadores  
da EMPRESA. 
§ 1 º  -  O SINTRASEM indicará um representante,  que part ic ipará da comissão 
que organ izará as e le ições da CIPA.  
§ 2°  -  Será permit ida a presença e acompanhamento dos diretores do SIN-
TRASEM em todas as  fases  de ele ição,  campanha e apuração de votos  da 
CIPA. 
§ 3º  -  No treinamento para os membros da CIPA, t i tu lares e suplentes , esta-
rão contempladas noções sobre doenças sexualmente transmissíveis e med i-
das de prevenção,  a lém do que dispõe o i tem 5 .33, al íneas “a”  a “g” ,  da NR-
5. 
§ 4º  -  O t re inamento para os  membros da CIPA, t i tu lares e suplentes,  que se-
rá minis trado pelo SESMT, terá carga horária de,  no mínimo, 20 horas e será 
ministrado em horário de  trabalho,  a lém de mais 04 (quatro)  horas  ininterrup-
tas  que ficarão integralmente a cargo do SINTRASEM.  
§ 5 º  -  A CIPA poderá sol ic i tar à Diretor ia da EMPRESA l iberação  das funções 
prof issionais  de seus membros ,  sempre que necessário,  mediante just if icat i -
va para par tic iparem de ativ idades como c ipeiros,  conforme NR-5 parágrafo 
5.17, 5.27 e 5.23,  sem que haja a necessidade de compensação e sem qua l-
quer t ipo de ônus ao trabalhador,  com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e o i to) horas, salvo em casos ex tremos.  
 

Treinamento para Prevenção de Acidentes e  Doenças do Trabalho  
 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - TREINAMENTO E SEGURANÇA NO 
TRABALHO  
 
A EMPRESA formará,  através do SESMT e dos respect ivos Departamentos,  
equipes de monitores com seus próprios trabalhadores,  com o apoio da área 
técnica de segurança e medicina do trabalho.  
§ 1º  -  Para implan tar as equipes de treinamento,  será dada pr ior idade às  á-
reas  operac ionais ( l impeza públ ica e coleta de res íduos) .  
§ 2°  -  Todos os  novos trabalhadores  concursados serão treinados e acompa-
nhados por essas equipes  de t re inamento,  no mínimo nos  pr imeiros  90 (no-
venta)  d ias,  com aulas prát icas  e teór icas.  
§ 3º  -  Todos os trabalhadores  envolv idos nesse t re inamento como monitores  
serão conv idados a  part ic ipar em caráter  voluntár io, sendo  as at iv idades den-
tro da jornada normal de trabalho.  
§ 4°  - Além dos novos trabalhadores  contratados,  a EMPRESA fornecerá cur-
sos,  teórico e prát ico,  em Saúde e Segurança para os  demais  t rabalhadores, 
de todos os setores.  
§ 5º  -  Em dias de chuva,  haverá at iv idade de formação em saúde e seguran-
ça aos trabalhadores da capina.  
§ 6º -  A EMPRESA buscará v iabi l izar  junto ao  SESMT, DETRAN, Guarda Mu-
nicipal  e Políc ia Rodov iária, t re inamento para uso de sinal ização de seguran-



ça.  
§ 7º -  A EMPRESA adaptará a lguns veículos  com girof lex  para sina lização e 
segurança do trabalhador.  
§ 8º -  A EMPRESA se compromete a fazer um tre inamento com o soprador e 
outros  equipamentos para todos os empregados da equipe.  
 

Exames Médicos  
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DISPENSA DO LOCAL DE TRABALHO  
 
Quando o trabalhador  não apresentar condições fís icas adequadas para o 
desenvolv imento das at iv idades, a EMPRESA permit irá que o mesmo perma-
neça na EMPRESA para o atendimento médico e, na ausência des te, permi t i -
rá que o empregado se ausente para que possa procurar  atendimento ambu-
lator ia l ex terno, mediante prév ia autorização da chefia e subsequente retorno 
com atestado de comparec imento à consul ta médica.  
 

Readaptação do Acidentado e/ou Portador de Doença Prof issional  
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - READAPTAÇÃO  
 
A EMPRESA compromete-se a aux il iar o empregado, independentemente de 
cargo e função,  na sua readaptação na EMPRESA quando do retorno de a-
fas tamento por ac idente de trabalho ou auxíl io -doença, l imi tado ao número 
de vagas est ipuladas no novo Plano de Cargos e Salár ios, quando homolo-
gado na DRT, tendo como l imite 5% (cinco por cento) do número tota l de em-
pregados da EMPRESA.  
Parágrafo único  -  A EMPRESA dará cont inuidade ao programa cujo objet ivo 
cons iste em dia logar  com cada trabalhador  readaptado, buscando encontrar 
nova at iv idade levando em cons ideração sua formação prof issional,  mot iva-
ção para nova função e adequação ao local  de t rabalho.  
 

Garantias a Portadores de Doença não Profissional  
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DEPENDENTES DE ÁLCOOL E OU-
TROS  
 
A EMPRESA encaminhará seus empregados dependentes  de substâncias  
ps icoat ivas  para tratamento junto aos  órgãos e ent idades públ icas especial i -
zadas neste t ipo de tratamento, conforme programa existente,  cuja substi tu i-
ção dependerá de dar  conhec imento ao SINTRASEM, e com acompanhamen-
to da comissão de prevenção.  
§1º -  A EMPRESA se compromete a manter e dar  es trutura ao Grupo de Aju-
da Mútua – GAM, const ituído através  da Resolução de Diretor ia RD Nº 
251/2010.  
§ 2º -  A EMPRESA através de todos os seus gerentes de div isão ou outros  
cargos que são responsáveis  pela sua equipe de t rabalho deverá encaminhar 
o trabalhador para a Comissão de Ps icoat ivos e se compromete estudar  a dí-
v ida desses trabalhadores  que estão afastados por mot ivo de dependência. 
§ 3º -  A EMPRESA, através  do setor  de Assistência Socia l  e DPRH, se com-



promete a buscar con tato com os trabalhadores  que es te jam fa l tando ao ser-
v iço e que já tenham histór ico de dependênc ia para encaminhá- los para tra-
tamento ou dar a assistência necessár ia para o empregado e sua famí l ia.  
 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais  
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA  
 
A EMPRESA garant irá para os  t rabalhos  em ruas,  rodov ias  e na Via Expressa 
a s inal ização padrão,  bem como, proteção da Po líc ia Rodov iár ia sol ic itada 
ofic ia lmente pela EMPRESA. 
§ 1º  -  As  trabalhadoras  ges tantes  estão l iberadas do uniforme e as  demais  
empregadas poderão optar  entre a calça com elást ico ou jard ineira,  e entre o 
boné ou chapéu de palha.  
§ 2º  -  Os EPI e EPC serão substi tuídos sempre que apresentarem r iscos à 
segurança dos empregados, desgastes naturais de uso ou defeitos de fabr i-
cação.  
§ 3º  -  Os uniformes e EPI recebidos pelo t rabalhador  deverão  ser devolv idos  
à EMPRESA, por  ocasião da rescisão do contrato de trabalho,  sob p ena de 
desconto equivalente a 100% (cem por cento)  da importância despendida 
com a aquis ição do uniforme.  
§ 4º  -  A EMPRESA assegurará o cumprimento  imedia to das sugestões  para 
solução e regularização das  condições insalubres  e inseguras  de t rabalho 
apontadas pelos profissionais do SESMT da EMPRESA, quando possível .  
§ 5º  -  A EMPRESA compromete-se a fornecer  bermudas e jardineiras cur tas 
aos empregados que  desejarem usá-las no período de veraneio, desde que 
não contrar iem as  determinações do SESMT da EMPRESA. 
§ 6º  -  A EMPRESA assegurará es toque mínimo de 20% (v inte por cento) da 
média de consumo de EPI no Almoxar ifado,  para que não ocorra fa l ta do 
mesmo para reposição, quando necessár io.  
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - MURAIS NO LOCAL DE TRABALHO 
 
A EMPRESA garant irá a  uti l ização dos murais para afixação de comunicados 
do SINTRASEM e da Associação Recreat iva de Func ionár ios  da EMPRESA -  
ASCOM. 
 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DELEGADOS SINDICAIS  
 
Fica garant ido o apoio nas  áreas  f ís icas  e de pessoal da EMPRESA para e-
le ição dos delegados s indicais,  representativos da categor ia em número de 
12 (doze) ,  pelo prazo deste acordo.  O processo ele itora l  será promov ido p elo 



SINTRASEM, comunicando posteriormente o resultado ele i tora l  à EMPRESA 
através de ofíc io.  
§ 1º  - Cada delegado será l iberado automat icamente 15  (quinze) d ias por  a-
no, mediante convocação da entidade s indical,  com comunicação prév ia à 
EMPRESA. No caso do delegado  exercer  a função de motoris ta II,  será co-
municado à EMPRESA com antecedênc ia mínima de 36 (tr inta e seis)  horas . 
§ 2º  - Fica garant ida a liberação de 01 (um) dir igente para a ASCOM - Asso-
ciação Recreativa dos Funcionár ios da EMPRESA, um dia da semana, de se-
gunda a sexta fe ira, para desenvolv imento das ativ idades administrat ivas.  
§ 3º -  Os representantes  e le itos para o Conselho F iscal  do SINTRASEM terão 
as  mesmas prer rogat ivas  do parágrafo 1º da presente cláusula e deverão ter 
12 l iberações por  ano, desde que sol ic i tado.  
 

Garantias a Diretores Sindicais  
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - DIRIGENTES SINDICAIS  
 
A EMPRESA liberará 04 (quatro)  dir igentes s indicais  ou delegados s indicais 
ao SINTRASEM para o exerc ício do mandato e das ativ idades sindicais,  sem 
prejuízo da respect iva remuneração e d irei tos,  prev istos  nes te acordo ou no 
Plano de Cargos e Salários ou outros que venham a ser  adquir idos  pela ca-
tegoria prof issional em que eles es tiverem enquadrados.  
§ 1º  -  A EMPRESA l iberará 1  (um) dir igente sindical  do SINTRASEM, além 
dos menc ionados no caput  para o exercíc io do mandato e das  ativ idades sin-
dicais em ent idade sindical  superior , sem prejuízo da respectiva remunera-
ção e dire itos ,  prev istos neste acordo ou no Plano de Cargos e Salár ios  ou 
outros  que venham a ser adquiridos pela categoria prof issional em que eles  
est iverem enquadrados,  sendo este sem ônus para a EMPRESA.  
 

Acesso a Informações da EMPRESA 
 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA- RESOLUÇÃO DE DIRETORIA (RD)  
 
Todas as  resoluções deverão ser af ixadas nos  murais  da EMPRESA nos  prin-
cipais locais de t rabalho, para conhecimento de todos os  empregados.  
§1º -  A EMPRESA repassará cópia da RD para o SINTRASEM, quando sol ic i -
tado. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - DOCUMENTOS  
 
Mensalmente,  a EMPRESA repassará ao SINTRASEM, com gratuidade,  desde 
que requeridos  pelo SINTRASEM, os seguintes documentos:  
a) Resumo da fo lha de pagamento do mês anterior,  inclusive por eventos;  
b)  Relação dos  empregados da EMPRESA, contendo nome, classi f icação,  

cargo,  data de admissão e idade;  
c)  Relatórios  de repasses de convênios , contr ibuição e taxa de for ta lecime n-

to s indical ;  
d)  Valor de grat if icação de gerênc ia e outras funções grat i f icadas e o nome 

dos seus t i tu lares ;  
e) Comprovante de pagamento à FUMPRESC;  



f)  Demais  documentos , tais  como re latór ios  das  comissões de análise de ac i-
dentes,  de aval iação discip l inar e s indicância.  

 
Contribuições Sindicais  

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA -  MENSALIDADES E CONVÊNIOS  
 
A EMPRESA descontará dos  empregados,  a c r i tér io e mediante comunicação 
do SINTRASEM, os  valores re lativos às contr ibuições s indicais (mensal ida-
des e anuidades)  e convênios,  devendo ser  repassados até o 5°  (quinto) dia 
úti l  após a data do efet ivo desconto.  
§ 1º -  Fica assegurado à ASCOM (Assoc iação Recreativa dos  Empregados da 
EMPRESA) o ressarcimento pela EMPRESA das despesas realizadas  pela 
associação com referência ao salár io base e encargos soc ia is d iretos  e ind i-
retos  do prof issional Dent ista que executa os  serv iços  de tratamento odonto-
lógico na ASCOM, conforme Convênio f irmado em 1991 e seus Termos Adit i-
vos poster iores.  
§ 2º  -  Após o 10° (décimo) d ia,  a EMPRESA pagará multa de 1% (um por cen-
to)  mais  juros  e correção diár ia pe lo INPC sobre o montante acumulado, em 
favor do SINTRASEM.  
 

Outras disposições sobre relação entre Sindicato e EMPRESA 
 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - PENALIDADES 
 
Fica es tabelecida a multa de 2% (dois por  cen to) do salár io base do empre-
gado por infração no caso de descumprimento das  c láusulas  des te acordo, a 
ser revert ida para o trabalhador lesado.  
 

Outras Disposições  
 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA -  DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS  
 
A EMPRESA env idará esforços junto ao Governo  do Estado e municíp ios  da 
Grande F lor ianópol is,  v isando o desenvolv imento de um proje to de parcer ia  
in ter-munic ipal para a adoção de uma solução comum para a destinação dos 
resíduos sólidos desses munic ípios. Todo recurso f inanceiro arrecadado será 
revert ido em investimento na EMPRESA. 
Parágrafo único: A EMPRESA se compromete a reabrir  as  d iscussões em 
março de 2012.  
 
 



CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA – LANCHE  
 
A EMPRESA se compromete a garant ir  o espaço do refei tór io  para os funcio-
nários  realizarem seu lanche,  com acesso a água quente e forno microondas 
para aquecer os  lanches.  
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA - ESTACIONAMENTO  
 
A EMPRESA garante a gratu idade por 01 (uma)  hora d iár ia no es tac ionamen-
to do Centro, ao lado do Direto do Campo, para func ionários dev idamente i -
denti f icados através de crachá. 
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA QUARTA – LOTAÇÂO DOS TRABALHADORES             
DO ESTACIONAMENTO  
 
Todos os empregados hoje lotados nos estacionamentos administrados pela 
COMCAP, terão preferência para escolha de lotação em outra at iv idade,  a 
part ir  do momento das novas contratações .  Os empregados readaptados se-
rão remanejados desde que respeitada à determinação do INSS. 
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA QUINTA - CAMPANHA DE CONSCIENTIZA-
ÇÃO  
 
A EMPRESA se comprometerá a fazer campanha mass iva inclus ive através  
dos carnês de IPTU para consc ient izar  a população sobre a importância do 
acondicionamento de  forma correta dos  resíduos sól idos em especia l  os  ma-
ter ia is  perfurocortantes.  

  
 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEXTA -  VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As  cláusulas  REAJUSTE SALARIAL  e ALIMENTAÇÃO  aqui acordadas,  terão 
início e eficác ia em 1° de novembro de 2011 e v igorarão até 31 de outubro de 
2012 e as c láusulas :  PAGAMENTO DE SALÁRIO; BASE DE CÁLCULO; 
COMPROVANTE DE PAGAMENTOS; DO ACIDENTE DE TRABALHO E DA 
DOENÇA PROFISSIONAL; ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO; GRATIFICA-
ÇÃO DE COLETA;  PRODUTIVIDADE; GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS POR 
TEMPO DE SERVIÇO;  HORAS EXTRAS; TRABALHO EM FERIADOS E EM 
DIAS DE DESCANSO SEMANAL REMUNERADO; GRATIFICAÇÃO POR 
TEMPO DE SERVIÇO; ADICIONAL NOTURNO;  PRÊMIO ASSIDUIDADE; A-
LIMENTAÇÃO; VALE-TRANSPORTE; PLANO DE SAÚDE; INDENIZAÇÃO 
COMPLEMENTAR CORRESPONDENTE A SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO FU-
NERAL;  AUXÍLIO-CRECHE; ADIANTAMENTO DO SALÁRIO BENEFÍCIO; 
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA;  CONCURSO PÚBLICO; RESCI-
SÃO CONTRATUAL; CONTRATAÇÃO DE PESSOAL ATRAVÉS DE PREST A-
DORA DE SERVIÇO;  CARTA DE APRESENTAÇÃO; CURSO DE FORMAÇÃO 
E APERFEIÇOAMENTO; AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO;  SEGURO DE DA-
NOS; RENOVAÇÃO DA FROTA E EQUIPAMENTOS; ESTUFA;  GUARITA;  
ASSÉDIO MORAL, SEXUAL E DISCRIMINAÇÃO RACIAL;  AMPLO DIREIRO A 



DEFESA;  DEPENDENTE COM DEFICIÊNCIA;  REESTRUTURAÇÃO DA LIM-
PEZA VIÁRIA;  REGULAMENTO DE PESSOAL; DOAÇÃO DE SANGUE; CAR-
GA HORÁRIA DE TRABALHO; PONTO ELETRÔNICO; INTERVALO DE LAN-
CHE;  ABONO DE FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE E VESTIBULANDO; 
COMPOSIÇÃO DE EQUIPES E ROTEIROS; CONCLUSÃO DE TAREFAS; LI-
CENÇA ESPECIAL;  LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO;  LICENÇA MATERNI-
DADE; FÉRIAS PROPORCIONAIS;  PRÊMIO DE FÉRIAS;  LICENÇA ESPECI-
AL DE ANIVERSÁRIO;  LICENÇA PARA MORTES DE PARENTES;  COMUNI-
CAÇÃO DE FÉRIAS;  LICENÇA PATERNIDADE;  ABRIGOS DESCENTRALI-
ZADOS; EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL);  SEGURANÇA E 
SAÚDE;  INSALUBRIDADE; CIPA;  TREINAMENTO E SEGURANÇA NO TRA-
BALHO;  DISPENSA DO LOCAL DE TRABALHO;  READAPTAÇÃO; DEPEN-
DENTES DE ÁLCOOL E OUTROS; PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA; MU-
RAIS NO LOCAL DE TRABALHO;  DELEGADOS SINDICAIS;  DIRIGENTES 
SINDICAIS;  RESOLUÇÃO DE DIRETORIA (RD);  DOCUMENTOS; MENSALI-
DADES E CONVÊNIOS;  PENALIDADES;  DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS; LANCHE;  ESTACIONAMENTO;  LOTAÇÃO DOS TRABALHADO-
RES DO ESTACIONAMENTO; CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO; A-
BRANGÊNCIA, terão início e ef icácia em 1°  de novembro de 2011 e v igorarão 
até 31 de outubro de 2013.  
 
A c láusula GARANTIA DE EMPREGO  terá validade até 31 de outubro de 2014 
e a data-base da categor ia é em 1º de novembro.  

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Colet ivo de Trabalho é aplicável em todo o âmbito da 
Companhia Melhoramentos  da Capital  -  COMCAP e abrangerá todos os seus 
empregados, independente do cargo ou carre ira,  inclus ive aqueles pertence n-
tes as suas subdiv isões e subsid iár ias.  
Parágrafo Único  –  A EMPRESA reconhece como único s indicato representan-
te de seus empregados o SINTRASEM e não celebrará acordos ou conven-
ções  coletivas ou qualquer  t ipo de acer to com outras  ent idades sindicais ou 
associat ivas.  

 
 
 

F lor ianópolis,  em 01 de novembro de 2011.  
 
 
 
Rosangela Soldatell i                 Antônio Marius Zucarel li  Bagnatti  

      Pres identa SINTRASEM                  Diretor Presidente da Comcap  
 
 
 
 
 
 

 


